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RELATÓRIO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA EM 16/05/2007 

LOCAL: PLENARINHO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO PARANÁ – CURITIBA/PR. 

 

 Aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do ano de 

2007 (dois mil e sete), realizou-se no plenarinho da Assembléia Legislativa 

do Estado do Paraná, Audiência Pública, presidida pela Senhora Deputada 

Estadual Rosane Ferreira, contando com a participação da ABEn – Nacional 

e Seção Paraná, SINDESC, SINDSAÚDE e UFPR, com o objetivo de discutir 

“a situação atual da Enfermagem brasileira: o exercício profissional, os 

limites da atuação e as organizações da categoria”, e discutiu especialmente 

as seguintes questões: 

a) que uma assistência de enfermagem acessível, humana e de qualidade 

é uma necessidade e principalmente um direito da população; 

b) aconteceram irregularidades que foram denunciadas a partir do ano 

de 1997 na gestão do Sistema COFEN/COREN’s que causaram 

desgaste institucional, danos à imagem do Conselho e corroeram a 

legitimidade conquistada pela autarquia até então; 

c) a situação atual da gestão no Sistema ainda não esta saneada e 

preocupa os profissionais de enfermagem, tornando necessário 

demandar ao Estado através de seus poderes a adoção de diretrizes 

para o aprimoramento de práticas éticas e o aprofundamento do 

processo de reforma administrativa, política e de gestão no Sistema 

COFEN/COREN’s; 

d) as entidades e instituições presentes nessa Audiência Pública (ABEn – 

Nacional e Seção Paraná, SINDESC, SINDSAÚDE e UFPR) defendem 

uma participação protagonista das entidades de enfermagem na 

orientação do processo de regularização político-administrativa da 
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autarquia tendo em vista um conselho com novas práticas na 

construção do futuro. 

 

Após amplo debate entre os integrantes da mesa e demais presentes que 

também fizeram uso da palavra foram deliberadas as propostas que 

seguem: 

 

• Intervenção e realização de auditoria em todo o Sistema 

COFEN/COREN’s; 

• Convocação geral das eleições diretas para o Sistema 

COFEN/COREN’s, a partir da construção coletiva do regimento 

especial de eleições, assegurando a publicidade que permita a 

participação dos interessados; 

• Lançamento da Campanha “Diretas Já” no COFEN/COREN’s, 

enquanto órgão de fiscalização do exercício profissional, de defesa 

da ética e da qualidade da assistência de enfermagem; 

• Revogação de resoluções do COFEN que regulamentam a área de 

ensino e do registro de título de especialista por concurso público 

de sociedades, por considerar uma extrapolação de competências; 

• Abertura de processo ético para os enfermeiros investigados na 

“Operação Predador” da Polícia Federal, com indiciamento ou que 

já se encontrem com condenação em primeira instância;  

• Reestruturação político-administrativa do atual modelo de gestão 

do Sistema COFEN/COREN’s, visando democratizar os espaços 

de tomada de decisão, de acompanhamento e avaliação: assim 

como criar instrumentos que possibilitem transparência e controle 

social nos procedimentos administrativos e financeiros; 

• Mudança da sede do COFEN para Brasília no cumprimento da Lei;  
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• Retomada do processo de representação da enfermagem brasileira 

junto ao Conselho Internacional de Enfermeiros (CIE) pela ABEn; 

• Interrupção da edição do Congresso Brasileiro do Conselho 

Federal de Enfermagem (CBCEnf), por entender que o campo de 

eventos de um órgão autárquico do exercício profissional são 

debates e formulação de: fiscalização, avaliação e auditoria de 

serviços, ética/bioética, regulação/regulamentação profissional; 

• Retirada de queixas-crime que geraram processos judiciais de 

natureza política e arquivamento de processos éticos contra 

enfermeiros que participaram de movimentos pela democratização 

do Sistema; 

• Projeto de Lei para a substituição dos artigos da Lei 5.905/1973, 

que tratam de eleição e da gestão no Sistema COFEN/COREN’s. 

 

 

Curitiba, 16 de maio de 2007.  

 

 

   


